
ESTADO DO CEARÁ
cÂptau MTTNICIPAL DE PACATITBA

TRABALHO tr COMPROMISSO cimm

PROJETO DE LEI N',27.0ó.OOOIOI2O24,DE 27 DE JTINHO DE2021.

FtxA os sunsÍotos Do PREFErro.
vrcr- PREFETTo E Dos srcRorÁnlos
MUNICIPAIS DE PACATUBA PARA A
LEGISLATURA 2025 _ 2028 E ADOTA
ourRAS pnomÊncns.

o pREstDENTT »e cÂttanl MUNICIPAL DE PACATIIBA, no uso de suas

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimenlo Intemo,
aprovou e eu Preíeito RAFAEL MARQ[TES BASTOS, sanciono a seguinte Lei'

Arr 1". O Subsídio do Prefeito Municipal de PACATUBA-CE, a ser pago

mensalmente em parcela única, tendo por base o disposto nos aís. 29, Y; 37 , X e

Xl; e 39, §§ 3" e 4", da Constituição Federal Brasileira, fica fixado no valor de

R$ 20.000.00 (Vinte Mil Reais)

ArL 2o. O Subsídio do Vice-Prefeito do Município de PACATUBA-CE, a ser pago

mensalmente em parcela única- tendo por base o disposto nos aís. 29. Vt 37, X e

XI; e 39, §§ 3' e 4o, da Constituição Federal Brasileira, fica fixado em 2i3 (dois

terços) do subsidio do Prefeito, no valor de R$ 13.332,00 (Treze Mil, Trezentos e

Trinta e Dois Reais).

Parágrafo Único. O Vice-hefeito, quando assumir por mais de 15 (quinze) dias o
cargo de Prefeito, perceberá subsídio mensal em valor equivalente âo do titular.

Art. 31 O Prefeito e o Vice-Prefeito receberão o subsidio fl xado nesta Lei de

acordo com o cronogÍama estabelecido pela administraçâo pública para o
desembolso concemente à remuneração dos serv-idores públicos e agentes politicos
municipais, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e nos mesmos
indices em que se der a dos servidores públicos municipais-
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Art 40. Os Secretáríos Municipais perceberão, em parcela única, um subsídio
mensal no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil Reais).

Art. 50. O pagamento instituído por estâ lei correrá à conta de dotações

orçamentárias, devidamente consignadas no orçamento municipal.

Art. 70. Revogam-se as disposições em contrá,Íio

PAÇO DA CÂMARA ilÍUNICIPAL DE PACA'I'UBA,aos 27 de juúo de 2024

trá ISTASS

Presidente da Câmara Mun I de Pacatuba/Ce

Rua Oton de Oliveira n'. t6 - Baino Forquilha - Pacatuba - CE.
Site: www cmDacatuba.ce.,aov.bt Email :camaramunici paldepacaarba@gmai I conr

E-mail lnstitucional contato@cmpacatuba.ce.gov.br

Art 60. Esta Lei entrará em vigor em lo. dejaneiro de 2025.



ESTADO DO CEARA
CÂMARA MT]NICIPAL DE PACATTIBA

TRABALHO E COMPROMISSO

O Presente Projeto de Lei de iniciativa da Câmara Municipal de Pacatuba e

considerando o atendimento pacificado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará -
TJCE, demonstrado, irrlusive no precedente no. 0016737-08.2018.8.0ó.01ó3,

apÍesentando o que segue:

Em obsewância ao Principio da anterioridade previsto no an.29,Y, Vl dâ Constituição

Federal deve ser interpÍetado, junto com os arts. 16 e 2l da LRF - Lei de

Responsabilidade Fiscal, poÍtanto o prazo para fixação dos Súsidios do Prefeito, Vice

Prefeito, secretírios Municipais e vereadores para Legislatura 202512028 é de até 180

(cento e oitenta) dias aÍrleriores ao Término deste Mandato Legislativo, ficando o prazo

para aprovação da materia pela Câmara Municipal de Pacatubq ate lo dejulho de 2024

A referida propositura legislaüva que fixa os subsidios deve estar acompanhada do

estudo de IMP,4 CTO FINANCEIRO ORÇÁMENTÁNO.

Dante do exposto apresentado solicito de Vmsas Excelências à apreciação da matéria e

apTovaçIo EM REGIME DE URGÊNCIA.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACATIIBA, aos 27 de junho de 2024

I DE PR ssrs'tAS
ente da Câmara Municipal de Pacatuba/Cc

Rua Oton de Oliveira no. l6 - Bairro Forquilha - Pacanrba - CE.

Site: wv,,w.cmpacâtuba.ce.sov.br Email:camaramunicipaldepacatba@gmail com

E-mail Institucional contat@crnpacatuba.ce.gov.br
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Pacatuba
Gabinêtê do Prefeito

PREFEITO MUNICIPAL

f$L,lü-ryuuesÚt

Um. Crd.dr C.ílíc.dr

!r BÂ.C'

tônia Josehce Cômllo MaÍtiri

/oa/2norÍcro No 2626 I I024-1-GABTNETE PACATUBA-CÊ,,27 DE rUNHO DE2024

À

Cámara Municipal de Pacatuba

NESTA

Ref.: Resposta aos Ofícios nos 199/2024 22L12O24 da Câmara Municipal de
Pacatuba

Senhor Presidente,

Em atendimento aos Ofícios nos 19912024 e 22112024 da Gmara Municipal

de Pacatuba, envio, em anexo, o Impacto Orçamentário-Financeiro referente à fixação

dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de

Pacatuba para a próxima legislatura 2025 -2028, em atendimento aos art. 29, incisos

V e VI da Constituição Federal, combinado com os art. 16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Na oportunidade, renovo a essa Casa Legislativa protestos de elevada estima

e apreço.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro



Pacatuba ,

us. od.ó. c.nmcád.

à
Gabinete do Prefeito m

ESTr MATTVA DO r M PACTO ORçAM E NTARTO Fr NANCET RO

A fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do

Município de Pacatuba para a próxima legislatura 2025 -2028, sobretudo em atenção ao

princípio da anterioridade, atende-se ao art, 29, incisos V e VI da Constituição Federal,

bem assim aos art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

A propósito, veja-se o que preveem os arts. L6, l, 17 e § 10, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, in verbis.

'Art 76. A criação, expansão ou aperíeiçoamento de ação governamental
que acarrcte aumento da despea será aampanhado de:

f - estimativa do impcto otçamentário'frnanceirc no exercício em que

deva entrarem vigore nos dois subqüentes;

Art, 77. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despea
@rrente deriyada de lei, mdida prcvisória ou ato admÍnistrativo
normativo que frxem para o ente a obrigação legal de sua exxução pr
um período superiora dois exercícios.

§ 70 Os atos que criarcm ou aumentatem despen de que trab
o caput deverão ser instruídos @m a estimativa prcvista no inciso r do
aú, 76 e demonstrar a origem dos nacunilE Prd seu custeio."

Outrossim, a Lei de Diretrizes Orpmentárias para o exercício de 2025 do Município

de Pacatuba (Lei no 1.785/2024), em seu art. 13, § único, estabelece que o Anexo da

Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado contemple a previsão de

despesas de caráter continuado, como é o caso, como se vê:

í7r

Y'

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro

CEP. 61.801-215 I Pacatuba-CE - 1651 33-.:; r5aô



conslruindo um Novo Te n, po

Ufr. Cid.d, C.n,ri..da

Pacatuba - ,l/wGabinete do Prefeito

Prêíêiturà Municipàl de Pacatuba

LEr D! DrRrFlRrZÉS OFçÁMEúrAÂÉ5

oercÍtr.tis vrtr . M{gê6 dê Elea6& da o6per.r ob.,a.lorEi d. c-..arêr conÚôu.do

aMf - o..lMrú.l|vo vtr íIRf , art. 41 t2r, r.so vl (RS)

EVENTOS V.lor Pr.vlslo p.Íá 2025

Aumento PeÍmanente dà Re(êirà 49.1S4.OOO,OO

(-) Tranlferên(iàs constitu(ionais 26.692.000,00

(-) TÍànsÍeÍênciàs ào FUNDEB l4.265.OOO,OO

Sâldo Finàl do Aunrento Permanênte d€ Re(eità (l) 8.197.000,OO

Reduçáo Pêrnrànente de Dêspesà (ll) o,oo

MâÍgêm BÍutà (lll)= ( I + ll ) 8.197.OOO,OO

Sàldo Utilizàdo de MaÍgem Brutà ( lV ) o,oo

lôlpàcto de Novà9 Do(( o,oo

MaÍgem Liquidà de Expànsão de OOCC ( V ) = ( lll - lV ) 8.197.OOO.00

Ainda com intuito de demonstrar que referido impacto orçamentário-financeiro

encontra respaldo legal, traz-se à baila os arts. 54 e 55 da mesma LDO -2025, in verbis,

cAPiruLovt
DAs orsPosrÇôEs soBRE DESPESAS

COiT PESSOAL

AÊ 54. O Executtvo e o Legislativo Municipal. mediante lei autonzallva,

poderão em 2025, qrar caÍgos e funções, alterar a estÍututa de carÍeira, corÍiglr ou

aumenlar a rêmuneração de seÍvidores, conceder vantagens. admitiÍ pessoal aprovado

em concurso público ou caÍáteÍ tempoÍáno na Íorma d€ lei. observados os limites e as

regras da LRF, e ll, § Ío, Art 169 da Constituição Federal.

§ lo Parágraío único. Os recursos paÍa as despesas decorrentes destes

atos deveÍão estaÍ previslos na Lei Orçamenlárla Anual - LOA paÍa o exercício

finânceiro de 2025. ?

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figuêiredo, 293 - Centro

CEP 61.801-215 lPacatrca-C[ - ôa :ii:1:::



umá crirâdêc.íÍr.âi,:

Pacatuba
Gabinete do Prefeito

Art 55. A despesa tolal com pessoal de cada um dos Poderes em 2025,

não excederá em percentual cla Receita Corrente LÍquida respectivamente os limites

de seis por cento para o Poder Legislativo e de cinquenta e quatro por cento para o

Poder Executivo. conforme dispõe as alíneas'a" e 'b", do inciso lll, do Art. 20 da LRF.

Obedecida a legalidade, passa-se a demonstrar os valores do referido impacto, uma

vez que eles serão contemplados nas dotações orçmentárias dos orçamentos seguintes e

encontrarão respaldo financeiro oriundo do aumento permanente das receitas, conforme

verificado e demonstrado no anexo da LDO 2025 (UU - Margem de Expansão das

Despesas de Caráter Continuado).

Para os exercícios de 2025 a2027;

Qtde.
RêmunêÍação

Anterior
RemuneÍação

Proposta

Rêajuste

Mensal

Rêajuste

Mensal

ÍOTAt

IMPACTO . 2025

RemuneraÉo
(anual)

Patrodal v.. Anual

22,@%

MEFEITO 1 Rs 18.900,00 Rs 20.m0,m Rs 1.1m,m R5 1.1m.m 13.200,00 2.904,00 16.104,00

VICE PREFETO 1 Rs 12.600,00 Rs 13.332,m Rs 732,m RS 732,@ 8.784,00 1.932,i18 10.716,48

14 Rs 9.s00,0o Rs 10.000,m R5 500,m Rs 7.000,m 84.000,00 18.480,00 102.4a0,00

TOÍAL 105.984,00 23.:r16,48 129.300,/l8

pRoJEçÃo oo rMpacro oRçAMENÍÁRlo-FlNANcElRo (2025)

Projeção do lmpacto O7çamentáreio-Financeiro pàra 2025 129.300,48

R€ceita CoÍÍente Líquida Projetada - 2025 361.507.100,00

0,04./"

PeÍcentual (%) - Despesa .om Pe§soal 1e Quadrimeíre de 2024 50,7Lvo

v

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo. 293 - Centro

CEP 61.801-215 I Pacaiuca-iE - )a 
-': 
j::1:24

t ,l/w

cÀRGOS

SECRÍARIOS

Pêrcêntuel (%) - lmparto 2025 Projetado / RcL 2025



Um. Craàd. C.íiícrd.

Pacatuba .r,/
wao,,:.tr!//,dd i/rr Nê,d L »D(r

cablnête do Ptêfeito

TMPACTO - 2026

Patronal Vr, Anual

22,W

RemuneÍação
(anual)

Reaiuste

Mensal

TOTAT

Reâiust€

Mensal
Remuneração

Propoía
Remune13ção

AnterioÍQtde.CARGOS

16.2.904 0013. 00Rs L1m,mRS 1.1m,@R5 20.0m,m1 18.900,00MEFEÍTO
1.98.'184Rs 732,mR5 732,mR513.332,mRS 12.600 001VrcE PREFEITO

18.480,0084.000,00RS7.m,mR5 5m,00RS10.m,mL4 9.s00,00S ECRETARICIS
129.3{rc,48

TOÍAL

pRoJEçÃo oo tMPAcro oRçÁMENTÁRlo-tlNANcElRo (2026)

129.300,48
Projeção do lmpacto OrçamentáÍeio-Firancêiro para 2026

381.389.990,50
Receita corrente Líquida Proiêtada - 2026

0,03%
Percentual {%) - lmPacta 2026 Projêtado / RCL 2026

50,71%
Pêrcentual (%) - Despesa com Pes§oal 19 quadrimestre de 2024

TMPACTO - 2027

Patronal vr. AnualRemuneração

(anual)

Rêajuíê
Mersal
ÍOTAT

Reaiuste

Mensal
Remuneração

Proposta
qrde

Remuneração

AnteÍiolCÂRGOS

16.2.904,0013.200,00R51.1m,mRs 1.1m,mRs 20.0m,mRS 18.900 001PREFÊITO
10.71.932 488.1 00RS 732,mR5 732,mR§ 13.332,m1 R5 12.6m,mV]CE PREFEITO

18.480,0084.000,00R57.m0,mns m,mRs 10.00,mRs 9.s0014sECRE ÁRro6
105

TOTAI'

pRoJEçÃo Do IMPAcro oRçÁMÊNTÁRlo-Flt{ANcElRo (2027}

129-300,48
Projeção do lmpacto OÍçamentáÍeio-tinaícêiro para 2027

402.366.439,9E
Receita Corrente Líquidà Projetada - 2027

0,03%
Percentual (%) - lmpacto 2027 PÍojetado / RCL 2027

50,7t%
Percentual (%) - Despesa com Pessoal 19 quadÍimestre de 2024

Portodooexposto,ficademonstrado,comopresenteestudodeEstimativade
Impacto orçamentário-Financeiro, que o impacto orçamentário-financeiro, no valor

sugerido, o que representa um reajuste de aproximadamente 5'8o/o para o próximo

qrãdriênio, não será afetado negativamente, o que justifica o reajuste das remunera@s

propostas.

,ry*My

PNETETUNA MUNICIPAL DE PACATUBA
Rua Josué Mateus Figueiredo, 293 - Centro

CEP ôi 801-215 1 Pacatuba-CE - (85) 3345 152ô


